
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE MARÇO DE 2023

Retificar a Portaria 01 de 04/02/2023, que trata de comissão
especial para estabelecer normas e critérios de elaboração e
registro dos Planos de Atividades Docentes (PAD) e
Relatórios de Atividades Docentes (RAD) do Centro de
Educação e dá outras providências.

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias;

Considerando a aprovação na plenária do por unanimidade, em Sessão Ordinária no dia 24 de
fevereiro de 2023;

Considerando as atribuições do diretor do Centro de Educação.

R E S O L V E:

Art. 1º Criar Comissão Especial designada por Portaria com a finalidade de elaborar minuta de
resolução que estabelece normas e critérios para a elaboração e registro dos Planos de Atividades
Docentes (PAD) e Relatórios de Atividades Docentes (RAD) do Centro de Educação (UFES);

Art. 2º A Comissão Especial descrita no Artigo 1.º desta portaria terá a seguinte composição:

NOME SEGMENTO FUNÇÃO SIAPE/
MATRÍCULA

Eduardo Augusto Moscon
Oliveira

Chefe - DEPS Presidente 1797435

Alcimere Cristiani Degen Baptista TAE Secretaria 189846

Silvana Ventorim Vice diretora Membra 1198985
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Euluze Rodrigues da Costa Junior Chefia - DLCE Membro 2299424

Inês de Oliveira Ramos Chefia - DTEPE Membra 3526670

Larissa Ferreira Rodrigues Gomes Representante do CEI
Criarte

Membra 2159218

Alexandro Braga Vieira Coordenador PPGMPE Membro 2094211

Wagner dos Santos Coordenador PPGE Membro 2374772

Art. 3º A dissolução dos membros e da comissão será realizada assim que se der por finalizada a
resolução devidamente aprovada.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Professor Dr. Reginaldo Célio Sobrinho

Diretor do Centro de Educação
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